
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" Unniatãtrià'T 

Ctdadt 

WANDERLEA D 	S CORRÊA 
Secretária d 	nistração e Fazenda 

pg,cRgTo IN° 252/407 
Estabelece , a nova tabela de valores de tarifas dos 
serviços de Transporte Individual de Passageiros — Táxi, 
no Município de Umuarama, e dá outras providências. 

, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o protocolo de requerimento n° 243/2007, 
feito por representantes da classe dos taxistas pleiteando reajuste no valor das tarifas 
dos serviços de Transporte Individual de Passageiros — Táxi, no Município de 
Umuarama; 

CONSIDERANDO que o valor atual foi estabelecido em 2003, e 
está, portanto desatualizado; 	• 

CONSIDERANDO o parecer formulado pela Secretária de 
Planejamento e DesenvOlvimeritO:úrbario cl6-Márlicípio de Umuárarha, que é favorável 
ao reajuste requerido; 	. 

DECRETA: 

, 	Art. 10. Fica alterado o Artigo 1°, do Decreto Municipal 144, de 
25 de novembro de 2003, que passa a contar Com a seguirite redação: 

"Art. 10. Ficam fixados os seguintds,valores de tarifa: 

I — Bandéirada: R$,,$,50; 

II 	por quilômetro rodado, bandeira 1: R$ 2,10; 

III 7  por quilômetro rodado, bandeira 2: R$ 2,47; 

IV — por hora parada,:R$ 12 00.  

pdrÁr,açãod,é,floras,parádá, R$„2,00 (dois - minutos ou fraçã-ó;atimá'de-5-(tinto):mriold's  

•:A1-1.-2°.. As ,Oé_mai.s diposições).0ozpeoreto Municipal 060, de 1° 
Refriiãnecern inalte:rãcips. 

A 	 W.puyte , ,4Árt.;3°,..'-tÉte-O-deretTentrazem-vigorsia data de sua publicação. . „ 

, 	PAÇO,MUNICIPAL,14'denoverfibro,de 2007, 
; 

LUIZ RENA O RIBEIRO:DE AZEVEDO 
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DE 	 Ig°7.12,7": 

WIRMRAMA,  

DIVISÃO DE SERVI OS G IS E PATRIMÔNIO 
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